
QUINTA-FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 2024

CONCESSÃO DE LICENÇA

CONCESSÃO DE LICENÇA

CARREFOUR COMÉRCIO INDUSTRIA LTDA - CNPJ Nº 
45.543.915/0184-71, torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SEMAS, através do processo nº 
14/0479/2023 a licença de operação Nº 1015 com validade até 
29 de Dezembro de 2025 para atividade de comércio varejis-
ta de mercadoria em geral, com predominância de produ-
tos alimentícios, Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) 
e Instalação de sistema tanque Aéreo de Diesel na Avenida 
Jorge Júlio Costa dos Santos, nº 200 - Centro em Belford Roxo.

ECO STEEL LTDA - CNPJ Nº 25.284.377/0001-40, torna 
público que recebeu da Secretaria Municipal de Ambiente 
e Defesa dos Animais - SEMADA, através do processo nº 
2171/2022/24 a licença de operação Nº 000086 com validade 
até 26 de dezembro de 2031, para realizar a atividade de 
Recuperaão de Materiais Metálicos, exceto alumínio, na 
Rua Minas Gerais, 1480, Distrito Insdustrial, Queimados/RJ.

8 ATOS OFICIAIS

Prefeitura Municipal de Belford Roxo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

Ingredientes

Modo de preparo

LAGARTO À 
PORTUGUESA

1300 a 1500 g de lagarto, 
bem limpa, tire toda gordura. 

MOLHO:

2 cebolas grandes bem pica-
das ou fatiadas bem fininha/1 
maço cheiro verde bem pica-
do/1 cálice de vinho branco/5 
tomates picados sem pele/
Salsinha/Pimenta a gosto/1/4 
de copo de azeite/2 tabletes 
de caldo de carne
100 g de azeitonas picadas/
Orégano/Se preferir, colocar 
pimentão picado
1/2 copo de vinagre/2 copos 
e meio de água.

Limpe bem a carne, é impor-
tante não deixar nenhuma 
gordurinha.
Limpe e asse com sal em 
toda a volta da carne.
Coloque óleo em uma panela 
de pressão.
Coloque a carne quando es-
tiver bem quente, e doure 
virando sempre, até quan-
do todos os lados estiverem 
dourados.
Coloque 1/2 copo de vinagre 
diluído em 1/2 copo de água, 
mais 2 copos de água.
Deixe ferver na panela de 
pressão mais ou menos 40 
minutos.
Tire a carne e deixar esfriar
Corte em fatias bem finas
Junte no molho que sobrou 
da panela, todos os ingre-
dientes do molho.
Deixe ferver.
Junte a carne fatiada e o mo-
lho em camadas alternadas.
Deixando na geladeira de um 
dia para o outro fica um sabor 
especial.
Sirva em lanches, como ape-
ritivo ou refeição.

FILÉ DE SALMÃO AO 
FORNO FACÍLIMO

500 g de filé de salmão/Azei-
tonas fatiadas sem caroço/
Orégano/3 colheres de sopa 
de Molho de soja (shoyu)/Sal 
a gosto/Azeite a gosto/Limão/
Papel alumínio/1/2 cebola fa-
tiada.

Ingredientes

Modo de preparo

Lave o salmão com suco 
de limão.
Aqueça o azeite e adi-
cione a cebola fatiada, 
deixando no fogo até que 
fique transparente.
Reserve.
Cubra uma assadeira 
com papel alumínio de 
maneira que a sobra dê 
para forrar todo o peixe.
Sobre o papel alumínio 
na assadeira, coloque o 
peixe já temperado com 
sal, regue com azeite e 
shoyu.
Decore com fatias de 
azeitonas e um pouco de 
orégano.
Despeje a cebola por 
cima.
Embrulhe com o papel 
alumínio, de maneira que 
o líquido não derrame 
quando começar a es-
quentar.
Leve ao forno médio para 
assar por cerca de 30 mi-
nutos.
Sirva com legumes e sa-
lada verde.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
IGUAÇU, no uso de suas atribuições regimentais, 
RESOLVE:

PORTARIA N.º 02 DE 24 DE JANEIRO DE 2024.
EXONERAR, DIOGO MARTINS DE FREITAS do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar II, a contar da data de 23 
de janeiro de 2024.

PORTARIA N.º 03 DE 24 DE JANEIRO DE 2024.
NOMEAR, GUILHERME PINHEIRO MACHADO para exercer 
o cargo em de Assessor Parlamentar II, a contar da data da 
publicação desta.
                     
                       Nova Iguaçu, 24 de janeiro de 2024.

                  
EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA

Presidente

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO

CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

DECRETO N° 5.921, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre em favor de Diversos Órgão, Crédito Suplementar no valor de R$ 
17.735.000,00 (Dezessete milhões e setecentos e trinta e cinco mil reais), para 
reforço das dotações consignadas no orçamento vigente.

O PREFEITO DO MUNÌCIPIO DE BELFORD ROXO, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no inciso III do § 1º do artigo 43º Lei Federal 4.320 de 17 de mar-
ço de 1964 e tendo em vista a autorização constante no artigo 8º da Lei Municipal 
1.633 de janeiro de 2023.

Considerando o descrito no parágrafo único do artigo 8º da Lei Municipal 1.633 de 
27 de janeiro de 2023.

DECRETA:  
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 17.735.000,00 (Dezes-
sete milhões e setecentos e trinta e cinco mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I deste Decreto;
 
Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor-
rerão da anulação das dotações orçamentárias constantes do Anexo II deste De-
creto, conforme disposto contido no inciso III do § 1º do artigo 43º da Lei Federal 
4.320, de 17 de março de 1964 e

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Anexo I
Em R$

ÓRGÃO UNIDADE PROGRAMA DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

CAMARA CMBR 01.01.01.122.02.2.001 3.1.90.11.00 1500 2.200.000,00

SEMAGI SEMAGI 04.01.04.122.01.2.112 3.1.90.11.00 1500 6.540.000,00

SEMFA SEMFA 05.01.28.846.08.0.002 3.2.90.21.00 1500 362.500,00

SEMFA SEMFA 05.01.28.846.08.0.002 4.6.91.71.00 1500 1.349.500,00

SEMED SEMED 07.01.12.361.42.2.039 3.1.90.11.00 15001001 760.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.361.42.2.039 3.1.90.13.03 15001001 350.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.361.42.2.039 3.1.90.13.03 15401070 2.000.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.361.42.2.039 3.1.91.13.02 15401070 443.000,00

FMS SEMUS 08.01.10.122.37.2.007 3.1.90.11.00 15001002 2.730.000,00

FMS SEMUS 08.01.10.122.37.2.007 3.1.90.13.03 15001002 1.000.000,00

 Anexo II
Em R$

ÓRGÃO UNIDADE PROGRAMA DESPESA FONTE ANULAÇÃO

CAMARA CMBR 01.01.01.122.02.2.001 3.1.90.11.50 1500 20.000,00

CAMARA CMBR 01.01.01.122.02.2.001 3.1.90.11.52 1500 20.000,00

CAMARA CMBR 01.01.01.122.02.2.001 3.1.90.13.04 1500 57.157,07

CAMARA CMBR 01.01.01.122.02.2.001 3.1.90.13.09 1500 30.000,00

CAMARA CMBR 01.01.01.122.02.2.001 3.1.90.94.00 1500 1.000.000,00

CAMARA CMBR 01.01.01.122.02.2.001 3.1.91.13.02 1500 30.000,00

CAMARA CMBR 01.01.01.122.02.2.001 3.3.90.08.56 1500 10.000,00

CAMARA CMBR 01.01.01.122.02.2.001 3.3.90.14.00 1500 200.000,00

CAMARA CMBR 01.01.01.122.02.2.001 3.3.90.30.00 1500 250.000,00

CAMARA CMBR 01.01.01.122.02.2.001 3.3.90.36.00 1500 290.000,00

CAMARA CMBR 01.01.01.122.02.2.001 3.3.90.39.00 1500 1.952.203,59

CAMARA CMBR 01.01.28.846.08.0.001 4.4.90.51.00 1500 250.000,00

CAMARA CMBR 01.01.28.846.08.0.001 4.6.90.71.00 1500 500.000,00

SEMAGI SEMAGI 04.01.11.331.07.2.073 3.1.91.13.02 1500 380.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.128.05.1.005 3.3.90.14.00 15401070 5.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.128.05.1.005 3.3.90.30.00 15401070 5.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.128.05.1.005 3.3.90.33.00 15401070 5.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.128.05.1.005 3.3.90.39.00 15401070 100.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.361.42.2.039 3.3.90.36.00 1540 217.200,00

SEMED SEMED 07.01.12.361.42.2.039 3.3.90.39.00 1540 84.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.361.42.2.039 4.4.90.61.00 1540 10.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.361.47.2.038 3.3.90.39.00 1540 853.800,00

SEMED SEMED 07.01.12.361.48.1.004 3.3.90.39.00 15401070 10.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.361.49.1.001 4.4.90.51.00 1540 6.200,00

SEMED SEMED 07.01.12.365.43.2.040 3.3.90.36.00 1540 139.200,00

SEMED SEMED 07.01.12.365.43.2.040 3.3.90.39.00 1540 8.000,00

SEMED SEMED 07.01.12.365.43.2.103 3.1.90.11.00 15401070 217.800,00

SEMED SEMED 07.01.12.365.49.1.002 3.3.90.39.00 1540 98.800,00

SEMED SEMED 07.01.12.367.44.2.041 3.1.90.04.00 15401070 556.100,00

SEMED SEMED 07.01.12.367.44.2.041 3.1.90.11.00 15401070 121.700,00

SEMED SEMED 07.01.12.367.49.1.003 4.4.90.51.00 1540 5.200,00

FMS SEMUS 08.01.10.302.39.1.008 4.4.90.51.00 1632 3.302.639,34

SEMOCAP SEMOCAP 73.01.17.512.11.1.015 3.3.90.39.00 1700 500.000,00

SEMOCAD SEMOCAD 73.01.17.512.11.1.015 4.4.90.51.00 1700 6.000.000,00

SEMOCAD SEMOCAD 73.01.26.452.22.1.019 4.4.90.51.00 1700 500.000,00

WAGNER DOS SANTOS CARNEIRO
Prefeito Municipal

Republicado por ter saído com incorreção

DECRETO N° 5.924, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 

Abre em favor da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Crédito Suplemen-
tar no valor de R$ 621.603,81 Seiscentos e vinte e um mil, seiscentos e três reais 
e oitenta e um centavos), para reforço das dotações consignadas no orçamento 
vigente.

O PREFEITO DO MUNÌCIPIO DE BELFORD ROXO, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no inciso III do § 1º. do artigo 43º. Lei Federal 4.320 de 17 de mar-
ço de 1964 e tendo em vista a autorização constante no artigo 8º. da Lei Municipal 
1.633 de 27 de janeiro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 621.603,81 Seiscentos 
e vinte e um mil, seiscentos e três reais e oitenta e um centavos), para atender à 
programação constante do Anexo I deste Decreto;

Art. 2º. - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor-
rerão da anulação das dotações orçamentárias constantes do Anexo II deste De-
creto, conforme disposto contido no inciso III do § 1º. do artigo 43º. da Lei Federal 
4.320, de 17 de março de 1964 e

Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.    

Anexo I
Em R$

ÓRGÃO UNIDADE PROGRAMA DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

SEMED SEMED 07.01.12.361.42.2.039 3.3.90.39.00 1573 348.603,81

SEMED SEMED 07.01.12.361.42.2.039 3.3.90.40.00 1573 273.000,00

Anexo II
Em R$

ÓRGÃO UNIDADE PROGRAMA DESPESA FONTE ANULAÇÃO

SEMUS FMS 08.01.10.302.39.1.008 4.4.90.51.00 1632 621.603,81

WAGNER DOS SANTOS CARNEIRO
Prefeito Municipal

Republicado por ter saído com incorreção

DECRETO N° 5.913, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 

Abre em favor da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Crédito Suplemen-
tar no valor de R$ 268.000,00 (Duzentos e sessenta e oito mil reais), para reforço 

CAÇA-PALAVRA

Solução
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Procure e marque, no diagrama de letras, as palavras em destaque no texto.
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Milk-shake de banana 
com creme de avelã

Que tal APRENDER a fazer um MILK-SHAKE que 
a criançada vai ADORAR? Essa RECEITA tem ren-
dimento para DUAS pessoas. Confira seu passo a 
passo a seguir:

Ingredientes: 

 • 2 BANANAS

 • 400 ml de LEITE gelado

 • 3 colheres (sopa) de CREME de AVELÃ 
(comprado PRONTO)

 • 1 colher (sopa) de AÇÚCAR 

 • 4 ou 5 CUBOS de gelo 

Modo de preparo:

Descasque e CORTE as bananas em RODELAS. Despeje-as no leite FRIO e 
bata no liquidificador com o creme de avelã, o açúcar e os cubos de GELO por 
um MINUTO, até obter uma MISTURA bem CREMOSA, com TEXTURA de ES-
PUMA. Sirva o milk-shake em COPOS.


